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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 109/2005

de 8 de Julho

A Portaria n.o 586/2004, de 2 de Junho, veio definir
as condições e requisitos das instalações destinadas ao
alojamento e pernoita dos participantes em campos de
férias, bem como aquelas que sejam destinadas à rea-
lização das respectivas actividades, em conformidade
com o disposto no n.o 1 do artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 304/2003, de 9 de Dezembro.

O seu carácter inovador, bem como a necessidade
de disciplinar, a fundo, a matéria em causa, tem sub-
jacente quer a construção de novas instalações quer a
adaptação das existentes, através de obras de alteração,
cujo período transitório previsto no artigo 29.o do men-
cionado decreto-lei resulta, manifestamente, insufi-
ciente para a adequação a tais condições e requisitos
exigíveis.

Acresce que, na actual realidade, os campos de férias
existentes constituem a resposta útil às necessidades
familiares dos encarregados de educação, como destino
de ocupação dos tempos livres dos seus filhos, em
período de férias escolares, cumprindo, de igual forma,
uma função social junto dos jovens provenientes de famí-
lias carenciadas, assim contribuindo para o combate à
exclusão social, ainda que por períodos limitados.

Associações juvenis, voluntários, autarquias locais e
instituições de solidariedade social são muitas das enti-
dades que dedicam parte do seu tempo, recursos e ins-
talações à realização de nobres objectivos, para este fim
e junto desta camada social. Obrigá-las, por isso, a sujei-
tar-se a um período transitório tão curto, quando o
mesmo implica um esforço financeiro e económico con-
siderável à adequação das respectivas instalações de
acordo com o vertido na Portaria n.o 586/2004, de 2
de Junho, será pôr em risco a realização da maior parte
dos campos de férias a partir do corrente ano.

Facto que se deseja afastar, tendo em conta a função
de inserção social, cultural e recreativa que tal iniciativa
imprime na sociedade.

Por outro lado, o período transitório, para adaptação
das mencionadas instalações à Portaria n.o 586/2004,
de 2 de Junho, terminou em 9 de Março de 2005, assim
ficando desacautelada a situação da actual realidade dos
campos de férias. Pelo que urge legislar no sentido de
evitar o cancelamento dos referidos campos, já no cor-
rente ano, com todas as consequências nefastas que tal
facto poderia implicar.

Nestes termos, procede-se, com esta alteração legis-
lativa, ao alargamento do período transitório previsto
no artigo 29.o do referido decreto-lei, de forma a pos-
sibilitar melhor adequação das respectivas instalações.

Auscultadas as associações representativas do sec-
tor, importa, ainda, fazer pequenas alterações legis-
lativas, nomeadamente quanto à necessidade de enxer-
tar um projecto pedagógico, com carácter educativo,
em relação às actividades a desenvolver nos campos
de férias, como forma complementar educacional e
cívica dos jovens.

Foram ouvidas as associações representativas do sec-
tor e a Associação Nacional de Municípios Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 304/2003, de 9 de Dezembro

São alterados os artigos 7.o, 15.o, 16.o, 21.o e 29.o
do Decreto-Lei n.o 304/2003, de 9 de Dezembro, que
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Um exemplar do regulamento interno, do plano

anual de actividades e do projecto pedagógico
e de animação, previstos no artigo 15.o

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.o

Regulamento interno, plano de actividades e projecto
pedagógico e de animação

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As entidades organizadoras devem, ainda, ela-

borar:

a) Um plano anual de actividades que determine
a natureza de todas as actividades a desenvolver,
a respectiva calendarização e localização, bem
como datas de início e fim do campo de férias,
e tipificação da avaliação, a efectuar no final
de cada campo de férias organizado;

b) Um projecto pedagógico e de animação, no qual
se expressem os princípios, valores, objectivos
e estratégias educativas e pedagógicas, devendo,
ainda, ser indicadas as acções preconizadas, e
a preconizar, em relação à selecção, recruta-
mento e formação complementar do pessoal
técnico.

Artigo 16.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Plano pedagógico e de animação;
c) Regulamento interno;
d) Lista contendo a identificação dos participantes

e respectiva idade;
e) Contactos dos pais ou dos representantes legais

dos participantes;
f) Apólices dos seguros obrigatórios;
g) Contactos dos centros de saúde, hospitais, auto-

ridades policiais e aquartelamentos de bombei-
ros mais próximos dos locais onde se realizem
as actividades;

h) Ficha sanitária individual, contendo a informa-
ção referida no n.o 1 do artigo 23.o do presente
diploma.

Artigo 21.o

Monitores/animadores

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Um monitor/animador para cada conjunto de
seis participantes nos casos em que a idade des-
tes seja inferior a 10 anos;

b) Um monitor/animador para cada conjunto de
10 participantes nos casos em que a idade destes
esteja compreendida entre os 10 e os 12 anos;

c) Um monitor/animador para cada conjunto de
oito participantes nos casos em que a idade des-
tes esteja compreendida entre os 13 e os 18
anos.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 29.o

Instalações

1 — As instalações destinadas à organização e rea-
lização de actividades de campos de férias existentes
à data da entrada em vigor da Portaria n.o 586/2004,
de 2 de Junho, que não cumpram os requisitos aí regu-
lamentados, conforme estatuição do n.o 1 do artigo 14.o
do presente diploma, podem ser utilizadas para aquele
fim até 31 de Dezembro de 2007, desde que previamente
sujeitas a vistoria da autoridade de saúde competente
que ateste a existência das condições mínimas de
higiene, salubridade e segurança.

2 — Independentemente do disposto no número
anterior, devem aquelas instalações ser previamente
sujeitas a vistoria de segurança pelo Instituto do Des-
porto de Portugal ou entidade pública ou privada legal-
mente certificada para o exercício da actividade de ins-
pecção de segurança, higiene e saúde no trabalho.

3 — Para o efeito do cumprimento do disposto nos
n.os 1 e 2 do presente artigo, devem os respectivos autos
de vistoria ser enviados ao Instituto Português da Juven-
tude, em cada ano civil, até cinco dias antes do início
dos campos de férias.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação e produz efeitos a partir de 9
de Março de 2005.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2
de Junho de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Luís Manuel
Moreira de Campos e Cunha — Manuel Pedro Cunha da
Silva Pereira — Alberto Bernardes Costa — Mário Lino
Soares Correia — José António Fonseca Vieira da Silva.

Promulgado em 23 de Junho de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Junho de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Declaração de Rectificação n.o 54/2005

Para os devidos efeitos se declara que o Aviso
n.o 200/2005, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 89, de 9 de Maio de 2005, cujo original se encontra
arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com a seguinte
inexactidão, que assim se rectifica:

No primeiro parágrafo do texto, onde se lê «propôs
emendas ao Regulamento n.o 54, assinado em Genebra
em 1 de Março de 1983, Relativo à Adopção de Con-
dições Uniformes de Homologação de Pneus para Auto-
móveis e Seus Reboques.» deve ler-se «comunicou ao
Secretariado das Nações Unidas o ponto de situação
do Acordo e seus Regulamentos à data de 16 de Junho
de 2004.».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 30 de Junho de 2005. — Pelo Secretário-Ge-
ral, o Secretário-Geral-Adjunto, Jorge dos Santos Sousa.

Declaração de Rectificação n.o 55/2005

Para os devidos efeitos se declara que o Aviso
n.o 201/2005, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 89, de 9 de Maio de 2005, cujo original se encontra
arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com a seguinte
inexactidão, que assim se rectifica:

No primeiro parágrafo do texto, onde se lê «propôs
emendas ao Regulamento n.o 109, assinado em Genebra
em 23 de Junho de 1998, Relativo à Adopção de Con-
dições Uniformes de Homologação e Fabrico de Pneus
Recauchutados.» deve ler-se «comunicou ao Secreta-
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riado das Nações Unidas o ponto de situação do Acordo
e seus Regulamentos à data de 16 de Junho de 2004.».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 30 de Junho de 2005. — O Secretário-Geral,
José M. Sousa Rego.

Declaração de Rectificação n.o 56/2005

Segundo comunicação do Ministério dos Negócios
Estrangeiros, o Aviso n.o 203/2005, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 89, de 9 de Maio de 2005,
cujo original se encontra arquivado nesta Secretaria-
-Geral, saiu com a seguinte inexactidão que assim se
rectifica:

No terceiro parágrafo do texto, onde se lê «aprovado
pelo Decreto n.o 14/89, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 90, de 18 de Abril de 1989, tendo
entrado em vigor em 11 de Agosto de 1989 (Diário da
República, 1.a série, n.o 250, de 30 de Outubro de 1989).»
deve ler-se «aprovado pelo Decreto n.o 10/2002, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 79, de 4 de
Abril de 2002.».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 4 de Julho de 2005. — O Secretário-
-Geral, José M. Sousa Rego.

Declaração de Rectificação n.o 57/2005

Segundo comunicação do Ministério dos Negócios
Estrangeiros, o Aviso n.o 204/2005, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 89, de 9 de Maio de 2005,
cujo original se encontra arquivado nesta Secretaria-
-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim se
rectifica:

No segundo parágrafo do texto, onde se lê «aprovado
para adesão pelo Decreto n.o 138-A/79, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 294, 2.o suplemento,
de 22 de Dezembro de 1979» deve ler-se «aprovado
pelo Decreto n.o 14/89, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 90, de 18 de Abril de 1989».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 5 de Julho de 2005. — O Secretário-
-Geral, José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Declaração n.o 9/2005

Em cumprimento do disposto nos artigos 2.o, n.o 2,
e 5.o, n.o 2, e no artigo 1.o, n.o 1, da Lei Orgânica
n.o 1/2001, de 14 de Agosto, torna-se público que são
os seguintes os países a cujos cidadãos é reconhecida
capacidade eleitoral activa e passiva em Portugal nas
eleições dos órgãos das autarquias locais:

1) Capacidade eleitoral activa:

a) Países da União Europeia;
b) Brasil e Cabo Verde;

c) Noruega, Islândia, Uruguai, Venezuela,
Chile e Argentina;

2) Capacidade eleitoral passiva:

a) Países da União Europeia;
b) Brasil e Cabo Verde.

Ministérios da Administração Interna e dos Negócios
Estrangeiros, 24 de Junho de 2005. — O Ministro de
Estado e da Administração Interna, António Luís Santos
Costa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto-Lei n.o 110/2005
de 8 de Julho

A cooperação para o desenvolvimento, vertente prio-
ritária da política externa portuguesa, constitui uma das
atribuições do Ministério dos Negócios Estrangeiros e
vem sendo prosseguida, desde 2003, pelo Instituto Por-
tuguês de Apoio ao Desenvolvimento (IPAD).

Não obstante, desde a sua criação pelo Decreto-Lei
n.o 5/2003, de 13 de Janeiro, o qual também procedeu
à aprovação dos seus Estatutos, este Instituto tem-se
debatido com algumas dificuldades, que se têm reper-
cutido na imagem do Estado Português e no seu rela-
cionamento com terceiros.

Uma dessas dificuldades fez-se logo sentir aquando
da sua criação, com as respectivas normas de transição
de direitos e obrigações dos organismos a que sucedeu.

Com efeito, dadas as características de que se reves-
tiam, e revestem, alguns dos direitos e obrigações do
ex-Instituto da Cooperação Portuguesa (ICP) e da ex-A-
gência Portuguesa de Apoio ao Desenvolvimento
(APAD) adquiridos no âmbito do apoio ao investimento
de agentes económicos privados, foi inviável a sua tran-
sição para o Ministério da Economia. Consequente-
mente, tem sido inviabilizado o cumprimento das obri-
gações assumidas pelo Estado Português, uma vez que
o IPAD não tem atribuições e competências para gerir
activos financeiros que permitam desbloquear tal situa-
ção.

Outra dificuldade prende-se com as alterações intro-
duzidas aos Estatutos do IPAD pelo Decreto-Lei
n.o 13/2004, de 13 de Janeiro, que previu novas regras
para o financiamento de projectos no âmbito da ajuda
ao desenvolvimento apresentados pelas organizações
não governamentais de cooperação para o desenvolvi-
mento (ONGD), as quais se revelaram altamente nefas-
tas para a eficácia das ONGD e, por conseguinte, para
os objectivos da política externa portuguesa nesta
matéria.

Assim, torna-se indispensável que, por um lado, se
preveja outra entidade que seja detentora de caracte-
rísticas necessárias à gestão de activos financeiros que
permita ao Estado Português cumprir as suas obrigações,
e que, por outro, se reponha a modalidade de finan-
ciamento de projectos inicialmente prevista nos Esta-
tutos do IPAD.

Impõe-se, por isso, alterar as referidas situações atra-
vés de uma alteração ao Decreto-Lei n.o 5/2003, de 13
de Janeiro, que permita desbloquear os activos finan-
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ceiros na posse do IPAD, a fim de permitir ao Estado
Português cumprir com as suas obrigações, e da revo-
gação do Decreto-Lei n.o 13/2004, de 13 de Janeiro,
com repristinação da norma por ele revogada, no sentido
de recuperar a eficácia dos financiamentos do Estado
às ONGD e, simultaneamente, das acções de cooperação
para o desenvolvimento por elas empreendidas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 5/2003, de 13 de Janeiro

É alterado o artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 5/2003,
de 13 de Janeiro, o qual passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O IPAD sucede ao ICP e à APAD na titularidade

dos bens que se lhes encontram afectos, assim como
nos respectivos direitos e obrigações, salvo os direitos
e obrigações que tiverem sido adquiridos no âmbito do
apoio ao investimento de agentes económicos privados,
que transitarão para o Estado, através do Ministério
das Finanças e da Adminstração Pública e do Ministério
da Economia e da Inovação, nos termos a definir por
despacho conjunto entre os competentes membros do
Governo.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 13/2004, de 13 de
Janeiro.

Artigo 3.o

Repristinação

É repristinada a alínea c) do n.o 2 do artigo 10.o
dos Estatutos do Instituto Português de Apoio ao Desen-
volvimento, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 5/2003, de
13 de Janeiro.

Artigo 4.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos desde 31 de Maio
de 2005.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2
de Junho de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Diogo Pinto de Freitas do Amaral — Luís
Manuel Moreira de Campos e Cunha — Manuel António
Gomes de Almeida de Pinho.

Promulgado em 23 de Junho de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Junho de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto n.o 12/2005
de 8 de Julho

Atendendo ao desenvolvimento das instituições inter-
nacionais e normativos vigentes no quadro da classi-
ficação de documentos e considerando a dinâmica da
globalização, que veio incrementar a rapidez e a abran-
gência da troca de informações, importa assegurar que
o Estado Português se encontra em igualdade de cir-
cunstâncias no que concerne ao acesso a documentação
classificada. Assim, cumpre celebrar as adequadas con-
venções internacionais que permitam, bilateralmente,
garantir a segurança de todas as informações e matérias
que tenham sido classificadas pela autoridade compe-
tente de um dos Estados Contratantes, ou por solicitação
desta, e que tenham sido transmitidas para o outro
Estado Contratante através das autoridades ou orga-
nismos expressamente autorizados para esse efeito, quer
para o cumprimento das atribuições da Administração
Pública quer no quadro de outros instrumentos con-
tratuais envolvendo entidades públicas ou privadas de
ambos os países.

Como tal, afigura-se essencial estabelecer medidas
de segurança aplicáveis a todas as negociações, acordos
de cooperação ou outros instrumentos contratuais que
impliquem troca de informações e matérias classificadas
entre a República Portuguesa e a República Francesa.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da

Constituição, o Governo aprova o Acordo sobre Pro-
tecção de Informações e Matérias Classificadas entre
a República Portuguesa e a República Francesa, assi-
nado em Paris em 10 de Janeiro de 2005, cujo texto,
nas versões autenticadas nas línguas portuguesa e fran-
cesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de
Junho de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Diogo Pinto de Freitas do Amaral — Manuel
Pedro Cunha da Silva Pereira.

Assinado em 23 de Junho de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Junho de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ACORDO SOBRE PROTECÇÃO DE INFORMAÇÕES E MATÉRIAS
CLASSIFICADAS ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚ-
BLICA FRANCESA.

A República Portuguesa e a República Francesa,
doravante denominadas por Partes, desejando uma e
outra garantir a protecção de informações e matérias
classificadas trocadas entre as Partes, acordam as seguin-
tes disposições:

Artigo 1.o

Definições

Para os fins do presente Acordo, entende-se por:

1) «Informações e matérias classificadas» a infor-
mação, os documentos e os materiais, indepen-
dentemente da sua forma, natureza e meio de
transmissão, quer estejam concluídos ou se
encontrem em elaboração, aos quais tenha sido
atribuído um grau de classificação de segurança
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ou de protecção e que requerem, no interesse
da segurança nacional e em conformidade com
as leis e regulamentos nacionais e as normas
em vigor em cada uma das Partes, uma pro-
tecção contra qualquer violação, destruição,
desvio, divulgação, perda, acesso por pessoa não
autorizada ou qualquer outro tipo de com-
prometimento;

2) «Parte emissora» a Parte que entrega ou trans-
mite informações e matérias classificadas à
outra Parte;

3) «Parte destinatária» a Parte à qual são entregues
ou transmitidas informações e matérias classi-
ficadas pela Parte emissora;

4) «Utilizador» a pessoa singular ou colectiva habi-
litada pelas Partes a tratar informações e maté-
rias classificadas;

5) «ANS» as autoridades nacionais de segurança,
isto é, as autoridades responsáveis pelo controlo
geral e pela aplicação do presente Acordo;

6) «ASD» as autoridades de segurança designadas,
isto é, os organismos públicos ou privados even-
tualmente designados em conformidade com as
leis e regulamentos nacionais e as normas em
vigor em cada uma das Partes e que são assim
responsáveis pela aplicação do presente Acordo;

7) «Necessidade de conhecer» a necessidade impe-
rativa de ter acesso às informações e matérias
classificadas no âmbito de uma determinada
função e para execução de uma missão espe-
cífica.

Artigo 2.o

Objecto

As Partes tomam, em conformidade com as leis e
regulamentos nacionais e as normas em vigor em cada
uma delas, todas as medidas adequadas para assegurar
a protecção das informações e matérias classificadas tro-
cadas entre elas.

Artigo 3.o

Âmbito de aplicação

O presente Acordo constitui o regulamento de segu-
rança comum para todos os compromissos e instrumen-
tos contratuais que prevejam a transmissão de infor-
mações e matérias classificadas, celebrados ou a celebrar
pelas autoridades nacionais competentes das duas Partes
ou pelos organismos ou empresas autorizados para esse
efeito.

Artigo 4.o

Autoridades responsáveis

1 — As ANS responsáveis pela aplicação do presente
Acordo são:

Pela República Portuguesa:

Autoridade Nacional de Segurança, Presidên-
cia do Conselho de Ministros, Avenida da
Ilha da Madeira, 1, 1400-204 Lisboa;

Pela República Francesa:

Secrétariat général de la défense nationale
(SGDN), 51, bd de Latour-Maubourg,
75700 Paris 07 SP.

2 — As Partes informam-se mutuamente, por nota
diplomática, de qualquer eventual modificação relativa
à sua ANS, assim como às suas autoridades nacionais
competentes.

Artigo 5.o

Princípios de segurança

A protecção e utilização das informações e matérias
classificadas trocadas entre as Partes regem-se pelos
seguintes princípios:

1) A Parte destinatária atribui às informações e
matérias classificadas que recebe da Parte emis-
sora um grau de protecção equivalente ao que
foi expressamente atribuído às suas próprias
informações e matérias classificadas, em con-
formidade com as equivalências definidas no
artigo 6.o;

2) O acesso às informações e matérias classificadas
é limitado unicamente às pessoas que para o
desempenho das suas funções necessitem de ter
acesso a essas informações e matérias classifi-
cadas na base da necessidade de conhecer e
que estejam habilitadas com uma credenciação
de segurança apropriada e autorizadas pelas
autoridades nacionais competentes;

3) A Parte destinatária não transmite as informa-
ções e matérias classificadas a um terceiro
Estado, a uma pessoa singular ou colectiva que
tenha nacionalidade de um terceiro Estado ou
a uma organização internacional sem a prévia
autorização escrita da Parte emissora;

4) As informações e matérias classificadas trans-
mitidas não podem ser utilizadas para outros
fins senão aqueles para os quais são transmitidas
e previstos nos acordos ou em qualquer outro
instrumento contratual celebrados pelas Partes;

5) A Parte destinatária não pode diminuir o grau
de classificação nem desclassificar informações
e matérias classificadas transmitidas sem o pré-
vio consentimento escrito da Parte emissora.

Artigo 6.o

Classificações de segurança e equivalências

1 — As Partes, tendo conhecimento das medidas de
segurança prescritas pelas leis e regulamentos nacionais
e as normas em vigor em cada uma delas, comprome-
tem-se a assegurar a protecção das informações e maté-
rias classificadas trocadas e adoptam a equivalência dos
graus de classificação de segurança definidos no quadro
abaixo indicado:

Portugal França

Muito secreto . . . . . . . . . . . . . . . . Très secret défense.
Secreto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Secret défense.
Confidencial . . . . . . . . . . . . . . . . . Confidentiel défense.
Reservado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (V. nota.)

Nota. — A República Portuguesa trata e protege as informações
e matérias não classificadas, mas ostentando uma menção de protecção
tal como «Diffusion restreinte», transmitidas pela Parte francesa,
segundo as suas leis e regulamentos nacionais e normas em vigor
relativas à protecção das informações e matérias classificadas de
«Reservado».
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A República Francesa trata e protege as informações e matérias
classificadas marcadas com «Reservado» transmitidas pela Parte por-
tuguesa segundo as suas leis e regulamentos nacionais e normas em
vigor respeitantes às informações e matérias protegidas, mas não clas-
sificadas de defesa, tal como «Diffusion restreinte».

2 — A fim de manter normas de segurança compa-
ráveis, cada Parte deve, mediante pedido, fornecer todas
as informações relativas às regras de segurança, aos pro-
cedimentos e às práticas nacionais aplicáveis para garan-
tir a segurança das informações e matérias classificadas.
As Partes facilitam os contactos entre as ANS e as auto-
ridades nacionais competentes.

Artigo 7.o

Procedimento de credenciação de segurança

1 — Para o acesso às informações e matérias clas-
sificadas de confidencial/confidentiel défense ou de grau
superior, cada Parte, em conformidade com as leis e
regulamentos nacionais e normas em vigor, conduz o
procedimento de credenciação de segurança. Este pro-
cedimento deve ter por finalidade determinar as even-
tuais vulnerabilidades do interessado e apreciar a sua
fiabilidade.

2 — No caso da credenciação de segurança de um
nacional de uma das Partes que tenha residido ou que
resida ainda no território da outra Parte, as ANS pres-
tam-se mutuamente assistência em conformidade com
as suas leis e regulamentos nacionais e normas em vigor.

Artigo 8.o

Classificação, recepção e alterações

1 — Cada uma das Partes compromete-se na recepção
das informações e matérias classificadas provenientes
da outra Parte a aplicar-lhes as suas próprias marcas
nacionais de classificação em conformidade com as equi-
valências definidas no artigo 6.o

2 — As Partes informam-se mutuamente sobre todas
as alterações ulteriores de classificação das informações
ou matérias classificadas transmitidas.

Artigo 9.o

Diminuição do grau de classificação, desclassificação
e transmissão a terceiros

As informações e matérias classificadas elaboradas
conjuntamente pelas duas Partes no âmbito de acordos,
de instrumentos contratuais ou de qualquer outra acti-
vidade comum não podem ser sujeitas a diminuição do
grau de classificação, desclassificadas ou transmitidas
a um terceiro Estado, a uma pessoa singular ou colectiva
que tenha a nacionalidade de um terceiro Estado ou
a uma organização internacional sem o prévio consen-
timento, escrito, da outra Parte.

Artigo 10.o

Transmissão entre as Partes

1 — As informações e matérias classificadas são trans-
mitidas entre as Partes por via diplomática.

2 — As Partes podem estabelecer, por acordo mútuo
entre as ANS/ASD, que as informações e matérias clas-
sificadas possam ser transmitidas por outro meio além
da via diplomática, na medida em que este modo de
transmissão se revele inadequado ou difícil.

3 — A Parte destinatária confirma a recepção das
informações e matérias classificadas e transmite-as ao
utilizador.

Artigo 11.o

Divulgação, cumprimento e instruções

1 — Cada Parte dá conhecimento aos seus organismos
ou empresas da existência do presente Acordo sempre
que estejam envolvidas informações e matérias clas-
sificadas.

2 — Cada Parte assegura-se que todos os organismos
ou empresas que recebam informações e matérias clas-
sificadas respeitem devidamente as obrigações do pre-
sente Acordo.

3 — As ANS/ASD de cada uma das Partes elaboram
e difundem instruções de segurança relativas à protecção
das informações e matérias classificadas.

Artigo 12.o

Medidas de segurança

1 — No caso de informações e matérias classificadas
transmitidas por uma Parte em benefício de utilizadores
da outra Parte, a Parte destinatária obriga-se, relati-
vamente aos utilizadores, a:

a) Assegurar que as suas instalações estão em con-
dições de proteger devidamente as informações
e matérias classificadas;

b) Atribuir a essas instalações uma credenciação
de segurança no grau apropriado;

c) Atribuir uma credenciação de segurança no grau
apropriado às pessoas que desempenhem fun-
ções para as quais necessitem de ter acesso a
essas informações e matérias classificadas, na
base da necessidade de conhecer;

d) Assegurar que todas as pessoas que tenham
acesso a essas informações e matérias classifi-
cadas estejam informadas das suas responsabi-
lidades sobre protecção das informações e maté-
rias classificadas, em conformidade com as leis
e regulamentos nacionais e normas em vigor
em cada Parte;

e) Efectuar inspecções de segurança periódicas às
suas instalações.

2 — Logo que sejam encetadas negociações pré-con-
tratuais entre um organismo ou empresa situado numa
das Partes e outro situado na outra Parte com vista
à celebração de instrumentos contratuais classificados,
a ANS/ASD competente deve informar a outra sobre
a classificação de segurança das informações e matérias
classificadas relacionadas com essas negociações pré-
-contratuais.

3 — Para qualquer instrumento contratual abran-
gendo informações e matérias classificadas deve ser esta-
belecido um anexo de segurança. Neste anexo, a
ANS/ASD da Parte emissora das informações ou maté-
rias classificadas especifica o que deve ser protegido
pela Parte destinatária, assim como o grau de classi-
ficação correspondente que lhe é aplicável. Apenas a
autoridade emissora pode modificar o grau de classi-
ficação das informações e matérias classificadas defi-
nidas no anexo de segurança.

4 — A ANS/ASD competente da Parte emissora das
informações e matérias classificadas transmite uma
cópia do anexo de segurança à ANS/ASD da outra Parte.
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Artigo 13.o

Visitas

1 — As visitas de pessoas de uma das Partes que impli-
quem o acesso a um local da outra Parte onde existam
informações e matérias classificadas e ou a zonas da
outra Parte onde sejam desenvolvidos projectos clas-
sificados são submetidas à autorização da Parte que
recebe a visita. O organismo ou empresa que deseje
efectuar a visita pede autorização à sua ANS/ASD. Esta,
depois de examinar o pedido, transmite-o à ANS/ASD
da Parte que recebe a visita.

2 — A ANS/ASD da Parte que recebe a visita, após
exame, decide sobre o pedido de visita e informa da
sua decisão a ANS/ASD da Parte requerente.

3 — Em caso de acesso a informações e matérias clas-
sificadas, a autorização para a visita só é concedida aos
visitantes da Parte requerente que estejam credenciados
no grau apropriado, em conformidade com o grau de
classificação das informações e matérias classificadas
existentes ou tratadas na zona a visitar, e que estejam
autorizados a ter acesso a essas informações e matérias
classificadas, na base da necessidade de conhecer.

4 — As visitas de pessoas de um Estado terceiro que
impliquem acesso a informações ou matérias classifi-
cadas ou a zonas nas quais essas informações ou matérias
classificadas possam ser obtidas apenas podem ser auto-
rizadas mediante comum acordo entre as Partes.

5 — Para as visitas aos organismos ou empresas que
não impliquem acesso a informações ou matérias clas-
sificadas ou a zonas nas quais não seja exigida uma
credenciação de segurança pela autoridade competente
da Parte que recebe a visita, as deslocações dos visitantes
nesses organismos ou empresas podem ser controladas.

6 — A autoridade competente da Parte requerente
transmite à autoridade competente da Parte que recebe
a visita os nomes dos visitantes, pelo menos com 20 dias
de antecedência relativamente à data prevista para a
visita. Em casos urgentes, a Parte que recebe a visita
faz o possível por acelerar a comunicação da autorização
da visita.

7 — Os pedidos de visita são estabelecidos em con-
formidade com os procedimentos da Parte que a recebe
e contêm as informações constantes no anexo ao pre-
sente Acordo.

Artigo 14.o

Visitas múltiplas

1 — Para qualquer projecto, programa ou contrato,
as Partes podem acordar em estabelecer listas de pessoas
autorizadas a efectuar visitas múltiplas em conformidade
com as modalidades e condições mutuamente combi-
nadas pelas autoridades nacionais competentes das Par-
tes. Estas listas são válidas por um período inicial de
12 meses, podendo ser prorrogado por períodos suple-
mentares que não excedam 12 meses, mediante enten-
dimento entre as autoridades nacionais competentes das
Partes.

2 — As listas acima mencionadas são preparadas e
decididas em conformidade com as disposições em vigor
na Parte que recebe a visita. Uma vez aprovadas estas
listas pelas Partes, as modalidades das visitas específicas
podem ser directamente tratadas junto das autoridades
competentes dos organismos ou empresas que devam
ser visitados pelas pessoas mencionadas nessas listas,
segundo os termos e condições acordados.

Artigo 15.o

Inspecções e visitas de informação

1 — Em conformidade com as leis e regulamentos
nacionais e normas em vigor, cada Parte realiza as ins-
pecções de segurança aos seus organismos ou empresas
que detenham informações e matérias classificadas a
fim de se assegurar que as medidas de segurança são
correctamente aplicadas.

2 — Com carácter periódico, cada Parte, a pedido
da outra e em data conveniente, pode autorizar o pessoal
de segurança da outra Parte a vir ao seu território a
fim de aí analisar, com as autoridades nacionais com-
petentes, as medidas de protecção em vigor para garantir
a segurança das informações e matérias classificadas que
tenham sido transmitidas.

3 — Cada Parte apoia o pessoal de segurança auto-
rizado da outra Parte no exercício das funções referidas
no número anterior do presente artigo.

Artigo 16.o

Comprometimento de segurança

1 — No caso de comprometimento, destruição, des-
vio, subtracção, reprodução não autorizada, divulgação,
perda efectiva ou presumida de informações e matérias
classificadas, a Parte destinatária instaura um inquérito
e toma todas as medidas apropriadas, em conformidade
com as leis e regulamentos nacionais e normas em vigor,
para, se possível, limitar os danos e prevenir outra ocor-
rência similar. A Parte destinatária, logo que seja pos-
sível, informa a Parte emissora sobre esses factos, assim
como das medidas tomadas e dos respectivos resultados.
A pedido, as duas Partes prestam-se mutuamente
assistência.

2 — A notificação deve ser suficientemente porme-
norizada para que a autoridade de origem possa pro-
ceder a uma avaliação completa dos danos.

Artigo 17.o

Custos

1 — A aplicação do presente Acordo não gera, em
princípio, qualquer custo específico para as Partes.

2 — Qualquer custo eventual gerado em uma das Par-
tes por aplicação do presente Acordo é suportado por
essa Parte no limite das suas disponibilidades orça-
mentais.

Artigo 18.o

Solução de controvérsias

1 — Qualquer divergência sobre a interpretação ou
a aplicação das medidas previstas no presente Acordo
é somente resolvida por consulta entre as duas Partes.

2 — Enquanto durar o processo de resolução da
divergência, as duas Partes continuam a respeitar as
obrigações que decorrem do presente Acordo.

Artigo 19.o

Entrada em vigor

O presente Acordo entra em vigor na data da recep-
ção da segunda das notificações, por via diplomática,
pelas quais as Partes se informam da conclusão dos seus
procedimentos de direito interno necessários para a
entrada em vigor do Acordo.
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Artigo 20.o

Revisão

O presente Acordo pode ser objecto de revisão a
todo o momento a pedido de qualquer das Partes. As
emendas entrarão em vigor nos termos do artigo 19.o

Artigo 21.o

Vigência e denúncia

1 — O presente acordo vigorará por um período
indeterminado.

2 — Cada uma das Partes pode denunciar o presente
acordo, por escrito e por via diplomática, com uma ante-
cedência mínima de seis meses.

3 — Em caso de denúncia e enquanto a Parte emis-
sora não tiver notificado à Parte destinatária a sua des-
classificação, as informações e matérias classificadas tro-
cadas continuarão a ser tratadas em conformidade com
as disposições do presente Acordo, mesmo se a sua
transmissão efectiva se efectuar depois de denúncia por
qualquer das Partes.

Em fé do que, os abaixo assinados das duas Partes,
devidamente autorizados, assinaram o presente Acordo.

Feito em Paris, aos 10 de Janeiro de 2005, em dois
exemplares, nas línguas portuguesa e francesa, fazendo
os dois textos igualmente fé.

Pela República Portuguesa:

O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas, António Mon-
teiro.

Pela República Francesa:

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Michel
Barnier.

ANEXO

O pedido de visita mencionado no artigo 13.o, n.o 7,
deve conter os seguintes elementos:

a) O nome e o apelido do visitante, a data e o
local de nascimento, a nacionalidade e o número
do passaporte ou do bilhete de identidade;

b) O cargo e a função do visitante, bem como o
nome do organismo ou empresa que o emprega;

c) O grau de credenciação de segurança do visi-
tante, comprovado por um certificado de segu-
rança a fornecer pela Parte requerente;

d) A data proposta para a visita e a sua duração;
e) A finalidade da visita e todas as indicações úteis

sobre os assuntos a tratar e os graus de clas-
sificação das informações e matérias classifi-
cadas;

f) O nome do organismo ou empresa, das insta-
lações e dos locais objecto da visita;

g) Os nomes e os apelidos das pessoas que deverão
receber o visitante;

h) A data, a assinatura e a aposição do selo oficial
da autoridade de segurança competente.

ACCORD ENTRE LA RÉPUBLIQUE PORTUGAISE ET LA RÉPUBLIQUE
FRANÇAISE RELATIF À LA PROTECTION DES INFORMATIONS
ET MATÉRIELS CLASSIFIÉS.

La République portugaise et la République française,
ci-après dénommées les Parties, désireuses l’une et l’au-
tre de garantir la protection des informations et maté-

riels classifiés échangés entre les Parties, sont convenus
des dispositions suivantes:

Article 1
Définitions

Aux fins du présent Accord, il faut entendre par:

1) «Informations et matériels classifiés» les infor-
mations, les documents et les matériels, quels
qu’en soient la forme, la nature ou le mode
de transmission, qu’ils soient élaborés ou en
cours d’élaboration, auquel un degré de clas-
sification ou de protection a été attribué et qui,
dans l’intérêt de la sécurité nationale et con-
formément aux lois et réglementations natio-
nales et normes en vigueur au sein des Parties,
nécessitent une protection contre toute viola-
tion, destruction, détournement, divulgation,
perte, accès par une personne non autorisée ou
tout autre type de compromission;

2) «Partie émettrice» la Partie qui délivre ou trans-
met une information ou un matériel classifié
à l’autre Partie;

3) «Partie destinataire» la Partie à laquelle est déli-
vré ou transmis une information ou un matériel
classifié par la Partie émettrice;

4) «Utilisateur» la personne physique ou morale
habilitée par les Parties à traiter des informations
et matériels classifiés;

5) «ANS» les autorités nationales de sécurité, à
savoir les autorités chargées du contrôle général
et de l’application du présent Accord;

6) «ASD» les autorités de sécurité désignées, qui
sont les organismes publics ou privés éventuel-
lement désignés conformément aux lois et régle-
mentations nationales et normes en vigueur au
sein des Parties et qui sont ainsi chargées de
l’application du présent Accord;

7) «Besoin d’en connaître» la nécessité impérative
d’avoir accès aux informations et matériels clas-
sifiés dans le cadre d’une fonction déterminée
et pour l’exécution d’une mission spécifique.

Article 2
Objet

Les Parties prennent, conformément à leurs lois et
réglementations nationales et normes en vigueur en leur
sein, toutes les mesures propres à assurer la protection
des informations et matériels classifiés qui sont échangés
entre elles.

Article 3
Champ d’application

Le présent Accord présente la réglementation de
sécurité commune à tous les engagements et instruments
contractuels prévoyant la transmission d’informations et
matériels classifiés, conclus ou à conclure par les auto-
rités nationales compétentes des deux Parties ou par
les organismes ou établissements autorisés à cet effet.

Article 4
Autorités responsables

1 — Les ANS responsables de l’application du présent
Accord sont:

Pour la République portugaise: Autoridade Nacio-
nal de Segurança, Presidência do Conselho de
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Ministros, Avenida da Ilha da Madeira, 1, 1400-
-204 Lisboa;

Pour la République française: Secrétariat général
de la défense nationale (SGDN), 51, bd de
Latour-Maubourg, 75700 Paris 07 SP.

2 — Les Parties s’informent mutuellement, par note
diplomatique, de tout changement éventuel affectant
leur ANS, ainsi que leurs autorités nationales com-
pétentes.

Article 5
Principes de sécurité

La protection et l’utilisation des informations et maté-
riels classifiés échangés entre les Parties sont régies par
les principes suivants:

1) La Partie destinataire donne aux informations
et matériels classifiés qu’elle reçoit de la Partie
émettrice un niveau de protection équivalent
à celui expressément attribué à ses propres
informations et matériels classifiés, conformé-
ment aux équivalences définies à l’article 6;

2) L’accès aux informations et matériels classifiés
est limité uniquement aux personnes dont les
fonctions nécessitent l’accès à ces informations
et matériels classifiés sur la base du besoin d’en
connaître et qui ont été habilitées par une habi-
litation de sécurité appropriée et autorisée par
les autorités nationales compétentes;

3) La Partie destinataire ne transmet pas les infor-
mations et matériels classifiés à un Etat tiers,
à une personne physique ou morale ayant la
nationalité d’un Etat tiers, ou une organisation
internationale sans l’autorisation écrite préala-
ble de la Partie émettrice;

4) Les informations et matériels classifiés transmis
ne peuvent être utilisés à des fins autres que
celles pour lesquelles ils sont transmis et prévus
par les accords ou tout autre instrument con-
tractuel conclus entre les Parties;

5) La Partie destinataire ne déclasse ni ne déclas-
sifie une information ou un matériel classifié
transmis sans le consentement écrit préalable
de la Partie émettrice.

Article 6
Classifications de sécurité et équivalences

1 — Les Parties, ayant pris connaissance des mesures
de sécurité prescrites par leurs lois et leurs réglemen-
tations nationales et normes en vigueur en leur sein,
s’engagent à assurer la protection des informations et
matériels classifiés échangés et adoptent l’équivalence
des niveaux de classification de sécurité définis dans
le tableau ci-dessous:

Portugal France

Muito secreto . . . . . . . . . . . . . . . . Très secret défense.
Secreto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Secret défense.
Confidencial . . . . . . . . . . . . . . . . . Confidentiel défense.
Reservado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (V. nota.)

Nota. — La République portugaise traite et protège les informa-
tions et matériels non classifiés mais revêtus d’une mention de pro-
tection telles que «Diffusion restreinte» transmises par la Partie fran-

çaise selon ses lois et réglementations nationales et normes en vigueur
relatives à la protection des informations et matériels classifiés «Reser-
vado». La République française traite et protège les informations et
matériels classifiés portant la mention «Reservado» transmises par
la Partie portugaise selon ses lois et réglementations nationales et
normes en vigueur relatives aux informations et matériels protégés
mais non classifiés de défense, telles que «Diffusion restreinte».

2 — Afin de maintenir des normes de sécurité com-
parables, chaque Partie doit, sur demande, fournir toutes
les informations concernant les règles de sécurité, les
procédures et les pratiques nationales appliquées pour
assurer la sécurité des informations et matériels clas-
sifiés. Les Parties facilitent les contacts entre les ANS
et les autorités nationales compétentes.

Article 7
Procédure d’habilitation de sécurité

1 — Pour l’accès aux informations et matériels clas-
sifiés confidentiel défense/confidencial ou de niveau
supérieur, chaque Partie, conformément aux lois et
réglementations nationales et normes en vigueur, mène
une procédure d’habilitation de sécurité. Cette procé-
dure doit avoir pour but de déterminer les éventuelles
vulnérabilités de l’intéressé et d’apprécier sa fiabilité.

2 — S’agissant de l’habilitation de sécurité d’un res-
sortissant d’une des Parties qui a séjourné ou qui
séjourne encore sur le territoire de l’autre Partie, les
ANS se prêtent mutuellement assistance conformément
à leurs lois et réglementations nationales et normes en
vigueur.

Article 8
Classification, réception et modifications

1 — Chacune des Parties s’engage dès réception des
informations et matériels classifiés en provenance de
l’autre Partie à y apposer ses propres timbres nationaux
de classification conformément aux équivalences défi-
nies dans l’article 6.

2 — Les Parties s’informent mutuellement de tout
changement ultérieur de classification des informations
et matériels classifiés transmis.

Article 9
Déclassement, déclassification et transmission à des tiers

Les informations et matériels classifiés élaborés con-
jointement par les deux Parties au titre d’accords, d’ins-
truments contractuels ou de toute autre activité com-
mune ne peuvent être déclassés, déclassifiés ou transmis
à un Etat tiers, à une personne physique ou morale
ayant la nationalité d’un Etat tiers, ou à une organisation
internationale sans le consentement écrit préalable de
l’autre Partie.

Article 10
Transmission entre les Parties

1 — Les informations et matériels classifiés sont
transmis entre les Parties par la voie diplomatique.

2 — Les Parties peuvent convenir, par accord mutuel
entre les ANS/ASD, de ce que les informations et maté-
riels classifiés peuvent être transmis par un autre moyen
que la voie diplomatique, dans la mesure où ce mode
de transmission s’avérerait inadapté ou difficile.

3 — La Partie destinataire confirme la réception des
informations et matériels classifiés et les transmet à
l’utilisateur.



4196 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 130 — 8 de Julho de 2005

Article 11
Divulgation, accomplissement et instructions

1 — Chaque Partie porte à la connaissance de ses
organismes ou établissements l’existence du présent
Accord dès lors que des informations et matériels clas-
sifiés sont concernés.

2 — Chaque Partie s’assure que tous les organismes
ou établissements recevant des informations et matériels
classifiés respectent dûment les obligations du présent
Accord.

3 — Les ANS/ASD de chacune des Parties élaborent
et diffusent des instructions de sécurité relatives à la
protection des informations et matériels classifiés.

Article 12
Mesures de sécurité

1 — En cas de transmission d’informations et maté-
riels classifiés par une Partie au bénéfice des utilisateurs
de l’autre Partie, la Partie destinataire est obligée, vis
à vis des utilisateurs:

a) De s’assurer que leurs installations sont en
mesure de protéger comme il convient les infor-
mations et matériels classifiés;

b) D’accorder à ces installations une habilitation
de sécurité au niveau approprié;

c) D’accorder une habilitation de sécurité au niveau
approprié aux personnes dont les fonctions néces-
sitent l’accès à ces informations et matériels clas-
sifiés, sur la base du besoin d’en connaître;

d) De s’assurer que toutes les personnes ayant
accès à ces informations et matériels classifiés
sont informées de leurs responsabilités en
matière de protection des informations et maté-
riels classifiés, conformément aux lois et régle-
mentations nationales et aux normes en vigueur
au sein des Parties;

e) D’effectuer des inspections régulières de sécu-
rité de leurs installations.

2 — Lorsque des négociations précontractuelles en
vue d’instruments contractuels classifiés sont entamées,
pour un organisme ou établissement situé dans une des
Parties, avec un autre situé dans l’autre Partie, l’ANS/
ASD compétente doit informer l’autre sur la classifi-
cation de sécurité de l’information ou du matériel liés
à ces négociations précontractuelles.

3 — Pour tout instrument contractuel comportant des
informations et matériels classifiés, il est établi une
annexe de sécurité. Dans cette annexe, l’ANS/ASD de
la Partie émettrice de l’information ou du matériel pré-
cise ce qui doit être protégé par la Partie destinataire
ainsi que le niveau de classification correspondant qui
est applicable. Seule l’autorité d’origine peut modifier
le niveau de classification d’une information ou d’un
matériel défini dans une annexe de sécurité.

4 — L’ANS/ASD compétente de la Partie émettrice
de l’information ou du matériel classifié transmet une
copie de l’annexe de sécurité à l’ANS/ASD de l’autre
Partie.

Article 13
Visites

1 — Les visites de ressortissants d’une Partie, impli-
quant l’accès à un site de l’autre Partie où sont détenus

des informations ou des matériels classifiés et ou à des
zones de l’autre Partie dans lesquelles sont menés des
projets classifiés, sont soumises à autorisation de la Par-
tie d’accueil. Les organismes ou établissements qui sou-
haitent effectuer la visite, en demande l’autorisation à
leur ANS/ASD. Celle-ci, après examen de la demande,
la transmet à l’ANS/ASD de la Partie d’accueil.

2 — L’ANS/ASD de la Partie d’accueil, après examen,
statue sur la demande de visite et informe de sa décision
l’ANS/ASD de la Partie requérante.

3 — En cas d’accès à des informations et matériels
classifiés, l’autorisation de visite n’est délivrée qu’aux
visiteurs de la Partie requérante qui sont habilités au
niveau approprié conformément à la classification des
informations et matériels classifiés détenus ou traités
dans la zone de la visite et qui sont autorisés à avoir
accès à ces informations et matériels classifiés sur la
base du besoin d’en connaître.

4 — Les visites de ressortissants d’Etats tiers impli-
quant l’accès à des informations et matériels classifiés
ou à des zones dans lesquelles de tels informations et
matériels peuvent être obtenus ne sont autorisées que
d’un commun accord entre les Parties.

5 — Pour les visites dans les organismes ou établis-
sements ne comportant pas accès à des informations
et matériels classifiés ou à des zones dans lesquelles
une habilitation de sécurité n’est pas exigée par l’autorité
compétente de la Partie d’accueil, les déplacements des
visiteurs au sein de ces organismes ou établissements
peuvent être contrôlés.

6 — L’autorité compétente de la Partie requérante
transmet à l’autorité compétente de la Partie d’accueil
les noms des visiteurs au moins 20 jours avant la date
prévue pour la visite. Dans les cas urgents, la Partie
d’accueil s’efforce d’accélérer la délivrance de l’auto-
risation de visite.

7 — Les demandes de visites sont établies conformé-
ment aux procédures de la Partie d’accueil et contien-
nent les renseignements figurant à l’annexe du présent
Accord.

Article 14
Visites multiples

1 — Pour tout projet, programme ou contrat, les Par-
ties peuvent convenir d’établir des listes de personnels
autorisés à effectuer des visites multiples conformément
aux modalités et conditions convenues mutuellement par
les autorités nationales compétentes des Parties. Ces
listes sont valables pour une période initiale de 12 mois,
pouvant être prolongée après entente entre les autorités
nationales compétentes des Parties pour des périodes
supplémentaires n’excédant pas 12 mois.

2 — Les listes mentionnées ci-dessus sont établies et
arrêtées conformément aux dispositions en vigueur dans
la Partie d’accueil. Une fois ces listes approuvées par
les Parties, les modalités de visites particulières peuvent
être effectuées directement auprès des autorités com-
pétentes des organismes ou établissements qui doivent
être visités par les personnes mentionnées sur ces listes
selon les termes et conditions agréés.

Article 15
Inspections et visites d’information

1 — Conformément à ses lois et réglementations
nationales et normes en vigueur, chaque Partie conduit
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des inspections de sécurité dans ses organismes et éta-
blissements qui détiennent des informations et matériels
classifiés afin de s’assurer que les mesures de sécurité
sont correctement appliquées.

2 — De façon périodique, chaque Partie, à la
demande de l’autre et à une date convenue, peut auto-
riser le personnel de sécurité de lautre Partie à se rendre
sur son territoire afin d’y apprécier, avec les autorités
nationales compétentes, les mesures de protection mises
en place pour assurer la sécurité des informations et
matériels classifiés qui ont été transmis.

3 — Chaque Partie aide le personnel de sécurité auto-
risé de l’autre Partie dans l’exercice de ses fonctions
en référence au paragraphe précédent du présent article.

Article 16
Compromission de sécurité

1 — En cas de compromission, de destruction, de
détournement, de soustraction, de reproduction non
autorisée, de divulgation, de perte effective ou présumée
d’informations et matériels classifiés, la Partie destina-
taire, mène une enquête et prend toute mesure appro-
priée, conformément à ses lois et réglementations natio-
nales et normes en vigueur pour limiter, si possible,
les dommages et prévenir tout nouveau cas. La Partie
destinataire informe des que possible la Partie émettrice
de ces faits ainsi que des mesures prises et des résultats.
Sur demande, les deux Parties se prêtent mutuellement
assistance.

2 — La notification doit être suffisamment détaillée
pour que l’autorité d’origine puisse procéder à une éva-
luation complète des dommages.

Article 17
Les frais

1 — L’application de cet Accord ne génère, en prin-
cipe, aucun frais spécifique pour les Parties.

2 — Tout frais éventuel encouru par une Partie du
fait de l’application de cet Accord est supporté par cette
seule Partie dans la limite de ses disponibilités bud-
gétaires.

Article 18
Résolution des désaccords

1 — Tout désaccord relatif à l’interprétation ou à l’ap-
plication des mesures prises dans le présent Accord est
seulement réglé par consultation entre les représentants
des deux Parties.

2 — Pendant la durée de ce désaccord, les deux Par-
ties continuent à respecter les obligations qui découlent
du présent Accord.

Article 19
Entrée en vigueur

Le présent Accord entre en vigueur le jour de la récep-
tion de la seconde des notifications, par la voie diplo-
matique, par lesquelles les Parties s’informent de l’ac-
complissement des procédures requises par leur droit
interne pour l’entrée en vigueur de l’accord.

Article 20
Amendement

Le présent Accord peut être amendé à tout moment
par les Parties. Les amendements seront pris dans la
même forme qu’à l’article 19.

Article 21
Durée et dénonciation

1 — Le présent Accord est conclu pour une période
indéterminée.

2 — Chacune des Parties peut dénoncer le présent
Accord, par écrit et par la voie diplomatique, au moins
six mois à l’avance.

3 — En cas de dénonciation et tant que la Partie émet-
trice n’a pas notifié leur déclassification à la Partie des-
tinataire, les informations et matériels classifiés échan-
gés continuent à être traités conformément aux dispo-
sitions du présent Accord, même si leur transmission
effective s’effectue après dénonciation par l’une ou l’au-
tre des Parties.

En foi de quoi, les soussignés des deux Parties, dûment
autorisés, ont signé le présent Accord.

Fait à Paris le 10 janvier 2005 en deux exemplaires,
chacun en langues portugaise et française, les deux textes
faisant également foi.

Pour la République portugaise:

António Monteiro.

Pour la République française:

Michel Barnier.

ANNEXE

La demande de visite mentionnée à l’article 13 ali-
néa 6, doit contenir les informations suivantes:

a) Le nom et le prénom du visiteur, la date et
le lieu de naissance, la nationalité et le numéro
du passeport ou de la carte d’identité;

b) L’emploi et la fonction du visiteur, le nom de
l’organisme ou établissement qui l’emploie;

c) Le niveau d’habilitation de sécurité du visiteur,
authentifié par un certificat de sécurité à fournir
par la Partie requérante;

d) La date proposée de la visite et la durée prévue;
e) L’objet de la visite et toutes les indications utiles

sur les sujets à traiter et les niveaux de clas-
sification des informations et matériels clas-
sifiés;

f) Le nom des organismes ou des établissements,
des installations et des locaux, objets de la visite;

g) Les noms et prénoms des personnes qui doivent
recevoir le visiteur;

h) La date, la signature et l’apposition du timbre
officiel de l’autorité compétente de sécurité.

Aviso n.o 269/2005

Por ordem superior se torna público que, em 31 de
Março de 2005, a Líbia depositou o seu instrumento
de adesão ao Acordo para a Conservação das Aves
Aquáticas Migradoras Afro-Euroasiáticas e anexos.

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 69/2003, tendo sido ratificada pelo Decreto do Pre-
sidente da República n.o 47/2003 (Diário da República,
1.a série-A, n.o 190, de 19 de Agosto de 2003).

O Acordo entrou em vigor na Líbia em 1 de Junho
de 2005, conforme estipula o artigo XIV, parágrafo 2,
letra c, do Acordo.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 14 de
Junho de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 111/2005

de 8 de Julho

O desenvolvimento da competitividade da economia
portuguesa é uma prioridade fundamental do XVII
Governo Constitucional.

Tal pressupõe que se realize um forte esforço de eli-
minação de actos e práticas inúteis, evitando que os
cidadãos e as empresas sejam onerados com actividades
burocráticas que nada acrescentem e não constituem
uma mais-valia. Para o efeito, os serviços do Estado
devem oferecer uma resposta ágil, rápida e desbu-
rocratizada.

No processo de constituição de sociedades comerciais,
a actividade do Estado deve limitar-se ao essencial para
garantir a segurança da actividade das empresas e das
transacções comerciais. A constituição de sociedades
comerciais não deve ser permeável à existência de buro-
cracias e actos enraizados pelas práticas e por métodos
que não constituam um valor acrescentado em função
da protecção daqueles valores. Por outras palavras,
sendo o crescimento da actividade económica uma prio-
ridade do XVII Governo Constitucional e assentando
uma parcela muito relevante desse crescimento nas
sociedades comerciais, há que garantir que o Estado
não constitui um entrave ao dinamismo dos agentes eco-
nómicos. Ao invés, o Estado tem de acompanhar a sua
competitividade, garantindo as respostas que as empre-
sas exigem.

Cumprindo estes objectivos e no sentido de impul-
sionar o desenvolvimento da economia nacional, o pre-
sente diploma concretiza o Programa de Governo, pre-
vendo a possibilidade de criação de empresas «na hora»
perante as conservatórias do registo comercial e os seus
respectivos postos de atendimento nos centros de for-
malidades de empresas.

Os interessados na constituição de uma sociedade
comercial podem, assim, dirigir-se a uma destas con-
servatórias manifestando a intenção de constituir a
empresa, bastando-lhes escolher uma das firmas pré-
-aprovadas à sua disposição e escolhendo o pacto ou
acto constitutivo previamente aprovado e certificado
pelos serviços de registos e notariado. A conservatória
do registo comercial assegurará a comunicação e as for-
malidades subsequentes a todas as entidades que devam
ser notificadas da constituição da sociedade, sem que
os interessados fiquem onerados com tal tarefa, o que
constitui um importante elemento de desburocratização
e simplificação de processos administrativos, com as ine-
rentes vantagens para o cidadão, para as empresas e
para a própria Administração Pública.

Pela constituição destas sociedades será devida uma
taxa inferior à que hoje impende perante os cidadãos
e as empresas que adoptem a via tradicional. Por um
lado, se o processo que agora se estabelece é mais sim-
ples, o preço deve ser menor. Por outro lado, o Estado
assegura por esta via a competitividade nacional, pois
o custo da criação de sociedades em Portugal passa assim
a ser muito competitivo no contexto de um mercado
aberto.

Finalmente, o preço da constituição das sociedades
cuja actividade principal seja classificada como «acti-
vidade informática ou conexa» ou como «actividade de
investigação e desenvolvimento» é especialmente redu-

zido. Visa-se por esta via desenvolver uma opção estra-
tégica fundamental do País: o desenvolvimento da eco-
nomia nacional em torno do plano tecnológico e da
investigação e desenvolvimento, garantindo o incentivo
a estas áreas de desenvolvimento.

Foram promovidas as diligências necessárias à audi-
ção da Ordem dos Advogados, da Câmara dos Soli-
citadores e da Câmara dos Técnicos Oficiais de Contas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Regime especial de constituição imediata de sociedades

Artigo 1.o

Objecto

É criado um regime especial de constituição imediata
de sociedades comerciais e civis sob forma comercial
do tipo por quotas e anónima.

Artigo 2.o

Âmbito

O regime previsto no presente diploma não é apli-
cável:

a) Às sociedades cuja constituição dependa de
autorização especial;

b) Às sociedades cujo capital seja realizado com
recurso a entradas em espécie;

c) Às sociedades anónimas europeias.

Artigo 3.o

Pressupostos de aplicação

São pressupostos de aplicação do regime previsto no
presente diploma:

a) A opção por firma constituída por expressão
de fantasia previamente criada e reservada a
favor do Estado ou a apresentação de certificado
de admissibilidade de firma emitido pelo
Registo Nacional de Pessoas Colectivas
(RNPC); e

b) A opção por pacto ou acto constitutivo de
modelo aprovado pelo director-geral dos Regis-
tos e do Notariado.

Artigo 4.o

Competência

1 — O regime a que se refere o artigo 1.o é da com-
petência das conservatórias do registo comercial, inde-
pendentemente da localização da sede da sociedade a
constituir.

2 — Os interessados podem igualmente optar por
promover o procedimento no posto de atendimento do
registo comercial a funcionar junto dos centros de for-
malidades de empresas (CFE).

3 — A competência prevista nos números anteriores
abrange a tramitação integral do procedimento.

4 — Os CFE podem adoptar as medidas necessárias
para adequar as suas estruturas ao disposto no presente
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diploma, nomeadamente através de modificações ao res-
pectivo manual de procedimentos.

Artigo 5.o

Prazo de tramitação

Os serviços referidos no artigo anterior devem iniciar
e concluir a tramitação do procedimento no mesmo dia,
em atendimento presencial único.

Artigo 6.o

Início do procedimento

1 — Os interessados na constituição da sociedade for-
mulam o seu pedido junto do serviço competente, mani-
festando a sua opção pela firma e pelo modelo de pacto
ou acto constitutivo.

2 — A prossecução do procedimento depende da veri-
ficação inicial da identidade, da capacidade e dos pode-
res de representação dos interessados para o acto.

Artigo 7.o

Documentos a apresentar

1 — Para o efeito da constituição da sociedade, os
interessados devem apresentar os documentos compro-
vativos da sua identidade, capacidade e poderes de
representação para o acto.

2 — Caso ainda não haja sido efectuado, os sócios
devem declarar, sob sua responsabilidade, que o depó-
sito das entradas em dinheiro é realizado no prazo de
cinco dias úteis.

3 — Os interessados podem proceder à entrega ime-
diata da declaração de início de actividade para efeitos
fiscais.

4 — Caso não procedam à entrega do documento
referido no número anterior, os interessados são adver-
tidos de que o devem fazer no serviço competente, no
prazo legalmente fixado para o efeito.

5 — Os serviços fiscais devem notificar por via elec-
trónica os serviços da segurança social dos elementos
relativos ao início da actividade.

Artigo 8.o

Sequência do procedimento

1 — Efectuada a verificação inicial da identidade, da
capacidade e dos poderes de representação dos inte-
ressados para o acto, bem como a regularidade dos docu-
mentos apresentados, o serviço competente procede aos
seguintes actos, pela ordem indicada:

a) Cobrança dos encargos que se mostrem devidos;
b) Afectação, por via informática e a favor da socie-

dade a constituir, da firma escolhida e do
número de identificação de pessoa colectiva
(NIPC) que lhe está associado, nos casos pre-
vistos na primeira parte da alínea a) do
artigo 3.o;

c) Preenchimento do pacto ou acto constitutivo,
por documento particular, de acordo com o
modelo previamente escolhido, nos termos das
indicações dos interessados;

d) Reconhecimento presencial das assinaturas dos
intervenientes no acto, apostas no pacto ou acto
constitutivo;

e) Anotação de apresentação do pedido verbal de
registo no diário;

f) Registo do contrato de sociedade;
g) Inscrição do facto no ficheiro central de pessoas

colectivas e codificação da actividade económica
(CAE) ou, no caso a que se refere a parte final
da alínea a) do artigo 3.o, comunicação do
registo para aqueles efeitos;

h) Emissão e entrega do cartão de identificação
de pessoa colectiva bem como comunicação aos
interessados do número de identificação da
sociedade na segurança social;

i) Sendo caso disso, completamento da declaração
de início de actividade, para menção da firma,
NIPC e CAE.

2 — A realização dos actos previstos nas alíneas d)
e f) do número anterior é da competência do con-
servador.

Artigo 9.o

Recusa de titulação

1 — O conservador deve recusar a realização do acto
previsto na alínea c) do n.o 1 do artigo anterior sempre
que verifique a existência de omissões, vícios ou defi-
ciências que afectem a formação e exteriorização da
vontade dos intervenientes no acto ou nos documentos
que o devam instruir e que obstem à realização do cor-
respondente registo definitivo, bem como quando, em
face das disposições legais aplicáveis, o acto não seja
viável.

2 — O conservador deve ainda recusar a realização
do acto previsto na alínea c) do n.o 1 do artigo anterior
quando o acto seja anulável ou ineficaz.

3 — Em caso de recusa, se o interessado declarar,
oralmente ou por escrito, que pretende impugnar o res-
pectivo acto, o conservador deve lavrar despacho espe-
cificando os fundamentos respectivos.

4 — À recusa de titulação é aplicável o regime de
impugnação previsto nos artigos 98.o e seguintes do
Código do Registo Comercial.

Artigo 10.o

Aditamentos à firma e número de matrícula

1 — Nos casos previstos na primeira parte da alínea a)
do artigo 3.o, o serviço competente deve completar a
composição da firma com os aditamentos legalmente
impostos assim como com qualquer expressão alusiva
ao objecto social que os interessados optem por inserir
entre a expressão de fantasia escolhida e os referidos
aditamentos.

2 — O número de matrícula das sociedades consti-
tuídas ao abrigo do presente diploma corresponde ao
número de identificação de pessoa colectiva.

Artigo 11.o

Caducidade do direito ao uso da firma

A não conclusão do procedimento no prazo previsto
no artigo 5.o, por facto imputável aos interessados, deter-
mina a caducidade do direito ao uso da firma afecta
à sociedade a constituir, nos termos da alínea b) do
n.o 1 do artigo 8.o, não conferindo o direito à restituição
dos encargos cobrados.
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Artigo 12.o

Documentos a entregar à sociedade

Concluído o procedimento de constituição da socie-
dade, o serviço competente entrega de imediato aos
representantes da sociedade, a título gratuito, uma cer-
tidão do pacto ou acto constitutivo e do registo deste
último, bem como o recibo comprovativo do pagamento
dos encargos devidos.

Artigo 13.o

Diligências subsequentes à conclusão do procedimento

1 — Após a conclusão do procedimento de consti-
tuição da sociedade, o serviço competente, no prazo
de vinte e quatro horas:

a) Promove as publicações legais;
b) Remete a declaração de início de actividade ao

serviço fiscal competente;
c) Disponibiliza aos serviços competentes, por

meios informáticos, os dados necessários para
efeitos de comunicação do início de actividade
da sociedade à Inspecção-Geral do Trabalho,
bem como os dados necessários à inscrição ofi-
ciosa da sociedade nos serviços da segurança
social e, quando for o caso, no cadastro comer-
cial;

d) Promove as restantes diligências que venham
ser fixadas por via regulamentar ou protocolar.

2 — No mesmo prazo, o serviço que conduziu o pro-
cedimento deve remeter a pasta da sociedade à con-
servatória do registo comercial territorialmente compe-
tente nos termos do Código do Registo Comercial.

3 — O envio previsto no número anterior só ocorre
quando não existam condições que garantam o acesso
à informação sobre a sociedade por via electrónica.

Artigo 14.o

Encargos

1 — Pelo procedimento de constituição de sociedade
regulado no presente diploma são devidos encargos
relativos:

a) Aos emolumentos previstos no Regulamento
Emolumentar dos Registos e do Notariado;

b) Ao imposto do selo, nos termos da Tabela
respectiva;

c) Aos custos das publicações.

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 11.o, não são
devidos emolumentos pela recusa de titulação e de
registo, procedendo-se nesses casos à devolução de todas
as quantias cobradas pelo procedimento de constituição
de sociedades regulado neste diploma.

3 — Não são, igualmente, devidos emolumentos pes-
soais pelo procedimento de constituição de sociedades
regulado neste diploma.

Artigo 15.o

Bolsa de firmas

1 — É criada pelo RNPC uma bolsa de firmas reser-
vadas a favor do Estado, compostas por expressão de
fantasia e às quais está associado um NIPC, indepen-

dentemente da localização da sede da sociedade, para
o efeito de afectação exclusiva às sociedades a constituir
no âmbito do presente diploma.

2 — Até à sua afectação nos termos da alínea b) do
n.o 1 do artigo 8.o, as firmas constantes da bolsa referida
no número anterior gozam de protecção em todo o ter-
ritório nacional.

3 — A reserva a favor do Estado das firmas constantes
da bolsa confere o direito à sua exclusividade em todo
o território nacional.

Artigo 16.o

Protocolos

1 — Podem ser celebrados protocolos entre a Direc-
ção-Geral dos Registos e do Notariado (DGRN) e os
vários organismos da Administração Pública envolvidos
no procedimento de constituição de sociedades com
vista à definição dos procedimentos administrativos de
comunicação de dados.

2 — A DGRN pode ainda celebrar protocolos com
a Direcção-Geral dos Impostos e com a Câmara dos
Técnicos Oficiais de Contas com vista à definição dos
procedimentos relativos ao preenchimento e entrega da
declaração fiscal de início de actividade e posterior com-
provação destes factos.

CAPÍTULO II

Alterações legislativas

Artigo 17.o

Alteração ao Código das Sociedades Comerciais

Os artigos 10.o, 100.o, 167.o e 171.o do Código das
Sociedades Comerciais, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 262/86, de 2 de Setembro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 10.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A firma da sociedade constituída por denomi-

nação particular ou por denominação e nome ou firma
de sócio não pode ser idêntica à firma registada de outra
sociedade, ou por tal forma semelhante que possa indu-
zir em erro.

4 — Não são admitidas denominações constituídas
exclusivamente por vocábulos de uso corrente, que per-
mitam identificar ou se relacionem com actividade, téc-
nica ou produto, bem como topónimos e qualquer indi-
cação de proveniência geográfica.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) [Anterior alínea c).]

Artigo 100.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,

a notícia por ele exigida deve constar também da con-
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vocatória da assembleia publicada nos termos do n.o 1
do artigo 167.o

Artigo 167.o

[. . .]

1 — As publicações obrigatórias devem ser feitas, a
expensas da sociedade, em sítio na Internet de acesso
público, regulado por portaria do Ministro da Justiça,
no qual a informação objecto de publicidade possa ser
acedida, designadamente por ordem cronológica.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 171.o

[. . .]

1 — Sem prejuízo de outras menções exigidas por leis
especiais, em todos os contratos, correspondência, publi-
cações, anúncios e de um modo geral em toda a acti-
vidade externa, as sociedades devem indicar claramente,
além da firma, o tipo, a sede, a conservatória do registo
comercial onde se encontrem matriculadas, o seu
número de matrícula nessa conservatória, o seu número
de identificação de pessoa colectiva e, sendo caso disso,
a menção de que a sociedade se encontra em liquidação.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 18.o

Alteração ao regime do Registo Nacional de Pessoas Colectivas

Os artigos 18.o, 32.o a 34.o, 53.o, 54.o, 56.o e 64.o do
regime do Registo Nacional de Pessoas Colectivas, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 129/98, de 13 de Maio, com
as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 12/2001,
de 25 de Janeiro, 323/2001, de 17 de Dezembro, e 2/2005,
de 4 de Janeiro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 18.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O cartão provisório de identificação é válido

durante o prazo de três meses contado a partir da data
da sua emissão, podendo, porém, ser revalidado em caso
de impossibilidade de conclusão do processo de cons-
tituição ou regularização não imputável ao seu titular.

Artigo 32.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Ao RNPC não compete o controlo da legalidade

do objecto social, devendo somente assegurar o cum-
primento do disposto nos números anteriores.

4 — Das firmas e denominações não podem fazer
parte:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) [Anterior alínea c).]
c) [Anterior alínea d).]
d) [Anterior alínea e).]

5 — Quando, por qualquer causa, deixe de ser asso-
ciado ou sócio pessoa singular cujo nome figure na firma
ou denominação de pessoa colectiva, deve tal firma ou
denominação ser alterada no prazo de um ano, a não
ser que o associado ou sócio que se retire ou os herdeiros
do que falecer consintam por escrito na continuação
da mesma firma ou denominação.

Artigo 33.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Não são admitidas denominações constituídas

exclusivamente por vocábulos de uso corrente que per-
mitam identificar ou se relacionem com actividade, téc-
nica ou produto, bem como topónimos e qualquer indi-
cação de proveniência geográfica.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 34.o

[. . .]

1 — A instituição de representações permanentes de
pessoas colectivas registadas no estrangeiro não está
sujeita à emissão de certificado de admissibilidade de
firma.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 53.o

[. . .]

1 — O certificado é válido durante o prazo de
três meses, a contar da data da sua emissão.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O certificado pode ser revalidado uma única vez,

desde que se encontre ainda dentro do respectivo prazo
de validade.

Artigo 54.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O disposto no número anterior não se aplica aos

casos em que a alteração da firma se limite à alteração
do elemento que identifica o tipo de pessoa colectiva.

4 — (Anterior n.o 3.)
5 — (Anterior n.o 4.)
6 — (Anterior n.o 5.)

Artigo 56.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O disposto no número anterior não é aplicável

à alteração da denominação decorrente de transforma-
ção que se restrinja à alteração do elemento que iden-
tifica o tipo de pessoa colectiva.

3 — O certificado a que se refere o n.o 1 deve estar
dentro do prazo de validade à data da apresentação
do pedido de registo, salvo se este tiver sido precedido
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da celebração, há menos de três meses, de escritura
pública, instrumento notarial ou outro título.

Artigo 64.o

[. . .]

O recurso deve ser interposto no prazo de 30 dias
após a recepção do ofício de notificação ou, nos casos
em que o acto recorrido não deu lugar a ofício, após
o seu conhecimento pelo recorrente ou, se for o caso,
da publicação da notícia da constituição ou alteração
da pessoa colectiva.»

Artigo 19.o

Alteração ao Código do Registo Comercial

Os artigos 14.o, 51.o, 55.o, 62.o, 70.o e 71.o do Código
do Registo Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 403/86, de 3 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 7/88, de 15 de Janeiro,
349/89, de 13 de Outubro, 238/91, de 2 de Julho, 31/93,
de 12 de Fevereiro, 267/93, de 31 de Julho, 216/94, de
20 de Agosto, 328/95, de 9 de Dezembro, 257/96, de
31 de Dezembro, 368/98, de 23 de Novembro, 172/99,
de 20 de Maio, 198/99, de 8 de Junho, 375-A/99, de
20 de Setembro, 410/99, de 15 de Outubro, 533/99, de
11 de Dezembro, 273/2001, de 13 de Outubro, 323/2001,
de 17 de Dezembro, 107/2003, de 4 de Junho, 53/2004,
de 18 de Março, 70/2004, de 25 de Março, 2/2005, de
4 de Janeiro, e 35/2005, de 17 de Fevereiro, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 14.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os factos sujeitos a registo e publicação obri-

gatória nos termos do n.o 2 do artigo 70.o só produzem
efeitos contra terceiros depois da data da publicação.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 51.o

[. . .]

1 — (Revogado.)
1 — (Anterior n.o 2.)
2 — (Anterior n.o 3.)
3 — O imposto sobre as sucessões e doações ou o

imposto de selo nas transmissões gratuitas presume-se
assegurado desde que se mostre instaurado o respectivo
processo de liquidação e dele conste a quota ou parte
social a que o registo se refere.

4 — (Anterior n.o 5.)

Artigo 55.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) As publicações referidas no n.o 2 do artigo 70.o

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 62.o

[. . .]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — A matrícula das representações permanentes das

sociedades com sede principal e efectiva no estrangeiro
deve incluir a referência ‘representação permanente’,
‘sucursal’ ou outra equivalente, à escolha do interessado.

Artigo 70.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As publicações referidas no número anterior

devem ser feitas em sítio na Internet de acesso público,
regulado por portaria do Ministro da Justiça, no qual
a informação objecto de publicidade possa ser acedida,
designadamente por ordem cronológica.

3 — Pelas publicações é devida uma taxa que constitui
receita do serviço incumbido da manutenção do sítio
referido no número anterior.

4 — (Anterior n.o 3.)
5 — (Anterior n.o 4.)

Artigo 71.o

[. . .]

1 — Efectuado o registo, deve o conservador promo-
ver as publicações obrigatórias no prazo de 15 dias e
a expensas do interessado.

2 — As publicações a que se refere o n.o 4 do
artigo anterior são promovidas no prazo de 15 dias a
contar das correspondentes publicações em sítio na
Internet de acesso público.

3 — As publicações efectuam-se com base nos dados
transmitidos por via electrónica entre a conservatória
e a Direcção-Geral dos Registos e do Notariado e, ape-
nas nos casos em que este meio não esteja disponível,
com base em certidões passadas na conservatória ou
com base em certidões passadas em cartório notarial
ou tribunal judicial e juntas ao pedido de registo, as
quais devem ser remetidas à Direcção-Geral dos Regis-
tos e do Notariado, no prazo previsto no n.o 1, por
via postal ou ainda por telecópia ou por correio elec-
trónico, nos termos do n.o 1 do artigo 2.o e do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 66/2005, de 15 de Março, aplicáveis
com as necessárias adaptações.

4 — As certidões emitidas pelas conservatórias para
efeitos das publicações referidas no n.o 4 do artigo ante-
rior devem conter as indicações cuja publicitação é exi-
gida pela legislação comunitária aplicável.»

Artigo 20.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 322-A/2001, de 14 de Dezembro

O artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 322-A/2001, de 14
de Dezembro, que aprova o Regulamento Emolumentar
dos Registos e Notariado, com as alterações introduzidas
pela Lei n.o 32-B/2002, de 30 de Dezembro, e pelo
Decreto-Lei n.o 194/2003, de 23 de Agosto, passa a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 8.o

[. . .]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
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2 — É gratuito o acesso às bases de dados registrais
e de identificação civil por parte das pessoas colectivas
públicas que integrem o sistema estatístico nacional, com
a finalidade de recolha de informação estatística.»

Artigo 21.o

Alteração ao Regulamento Emolumentar dos Registos e Notariado

Os artigos 15.o, 27.o e 28.o do Regulamento Emo-
lumentar dos Registos e Notariado, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 322-A/2001, de 14 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 315/2002,
de 27 de Dezembro, pela Lei n.o 32-B/2002, de 30 de
Dezembro, e pelos Decretos-Leis n.os 194/2003, de 23
de Agosto, 53/2004, de 18 de Março, e 199/2004, de
18 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 15.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) As certidões a entregar aos interessados na

sequência da conclusão do procedimento pre-
visto no regime especial de constituição ime-
diata de sociedades.

Artigo 27.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Regime especial de constituição imediata de

sociedades:
3.1 — Pela prática dos actos compreendidos no

regime especial de constituição imediata de sociedades,
com ou sem nomeação de órgãos sociais ou secretário
da sociedade — E 330.

3.2 — Do emolumento referido no número anterior
pertencem dois terços à conservatória do registo comer-
cial e um terço ao Registo Nacional de Pessoas Colec-
tivas.

4 — (Anterior n.o 3.)
5 — (Anterior n.o 4.)

Artigo 28.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — Pela consulta em linha efectuada pelos solici-

tadores de execução às bases de dados registrais e de

identificação civil não há lugar ao pagamento de assi-
natura mensal, sendo devidos por cada acesso E 0,5.

14 — (Anterior n.o 13.)
15 — (Anterior n.o 14.)
16 — (Anterior n.o 15.)
17 — (Anterior n.o 16.)
18 — (Anterior n.o 17.)
19 — Os emolumentos devidos pelo regime especial

de constituição imediata de sociedades são reduzidos
em E 60 quando a actividade principal da sociedade
seja classificada como actividade informática ou conexa,
ou ainda como de investigação e desenvolvimento, não
sendo devida participação emolumentar pela referida
redução.»

Artigo 22.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 8-B/2002, de 15 de Janeiro

O artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 8-B/2002, de 15 de
Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Consideram-se oficiosamente inscritas na segu-

rança social as entidades empregadoras criadas pelo
regime especial de constituição imediata de sociedades.»

Artigo 23.o

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento
das Pessoas Colectivas

Os artigos 110.o e 111.o do Código do Imposto sobre
o Rendimento das Pessoas Colectivas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442-B/88, de 30 de Novembro, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 110.o

[. . .]

1 — A declaração de inscrição no registo a que se
refere a alínea a) do n.o 1 do artigo anterior deve ser
apresentada pelos sujeitos passivos, em qualquer serviço
de finanças ou noutro local legalmente autorizado, no
prazo de 90 dias a partir da data de inscrição no Registo
Nacional de Pessoas Colectivas, sempre que esta seja
legalmente exigida, ou, caso o sujeito passivo esteja
sujeito a registo comercial, no prazo de 15 dias a partir
da data de apresentação a registo na Conservatória do
Registo Comercial.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os sujeitos passivos não residentes e que obte-

nham rendimentos não imputáveis a estabelecimento
estável situado em território português relativamente
aos quais haja lugar à obrigação de apresentar a decla-
ração a que se refere o artigo 112.o são igualmente obri-
gados a apresentar a declaração de inscrição no registo,
em qualquer serviço de finanças ou noutro local legal-
mente autorizado, no prazo de 15 dias a contar da data
da ocorrência do facto que originou o direito aos mes-
mos rendimentos.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .



4204 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 130 — 8 de Julho de 2005

Artigo 111.o

[. . .]

1 — Quando o serviço de finanças ou outro local
legalmente autorizado a receber as declarações referidas
na alínea a) do n.o 1 do artigo 109.o disponha de meios
informáticos adequados, essas declarações são substi-
tuídas pela declaração verbal, efectuada pelo sujeito pas-
sivo, de todos os elementos necessários à inscrição no
registo, à alteração dos dados constantes daquele registo
e ao seu cancelamento, sendo estes imediatamente intro-
duzidos no sistema informático e confirmados pelo
declarante, após a sua impressão em documento tipi-
ficado.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 24.o

Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

Os artigos 30.o, 31.o e 34.o-A do Código do Imposto
sobre o Valor Acrescentado, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 394-B/84, de 26 de Dezembro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 30.o

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
as pessoas singulares ou colectivas que exerçam uma
actividade sujeita a IVA devem apresentar, em qualquer
serviço de finanças ou noutro local legalmente auto-
rizado, antes de iniciado o exercício da actividade, a
respectiva declaração.

2 — As pessoas colectivas que estejam sujeitas a
registo comercial e exerçam uma actividade sujeita a
IVA devem apresentar a declaração de início de acti-
vidade, em qualquer serviço de finanças ou noutro local
legalmente autorizado, no prazo de 15 dias a partir da
data da apresentação a registo na conservatória do
registo comercial.

3 — Não há lugar à entrega da declaração referida
nos números anteriores quando se trate de pessoas sujei-
tas a IVA pela prática de uma só operação tributável
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 2.o, excepto
se a mesma exceder o limite previsto nas alíneas e) e
f) do n.o 1 do artigo 28.o

Artigo 31.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A declaração prevista no n.o 1 é entregue em

qualquer serviço de finanças ou noutro local legalmente
autorizado, no prazo de 15 dias a contar da data da
alteração, se outro prazo não for expressamente previsto
neste diploma.

Artigo 34.o-A

1 — Quando o serviço de finanças ou outro local
legalmente autorizado a receber as declarações referidas
nos artigos 30.o a 32.o disponha de meios informáticos
adequados, essas declarações são substituídas pela decla-
ração verbal, efectuada pelo sujeito passivo, de todos
os elementos necessários ao registo e início da activi-
dade, à alteração dos dados constantes daquele registo
e à cessação da actividade, sendo estes imediatamente

introduzidos no sistema informático e confirmados pelo
declarante, após a sua impressão em documento tipi-
ficado.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

CAPÍTULO III

Postos de atendimento e informação obrigatória

Artigo 25.o

Postos de atendimento do registo comercial

1 — Para efeitos da aplicação do regime especial de
constituição imediata de sociedades, podem ser criados,
por despacho conjunto dos Ministros da Justiça e da
Economia e da Inovação, postos de atendimento das
conservatórias do registo comercial junto dos CFE do
respectivo concelho, sem prejuízo do disposto no n.o 1
do artigo 27.o

2 — O quadro das conservatórias do registo comercial
que disponham dos postos de atendimento referidos no
número anterior pode ser acrescido de um lugar de con-
servador, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 253/96, de 26 de Dezembro.

3 — Na falta ou impedimento do conservador, as suas
funções são exercidas pelo ajudante por ele designado
para o efeito.

4 — A competência dos postos de atendimento
abrange:

a) A prática de todos os actos próprios das con-
servatórias respectivas que se mostrem neces-
sários à execução do regime mencionado no
n.o 1;

b) A prática dos actos de registo comercial relativos
aos processos previstos no artigo 1.o do Decre-
to-Lei n.o 78-A/98, de 31 de Março, e para os
quais seja competente a conservatória do registo
comercial a que pertencem.

5 — A competência dos postos de atendimento pode
ser alargada à prática de outros actos do registo comer-
cial, por portaria do Ministro da Justiça.

Artigo 26.o

Disponibilização da informação obrigatória

Para o cumprimento do disposto no n.o 2 do
artigo 14.o, na alínea c) do n.o 1 do artigo 55.o e no
artigo 70.o do Código do Registo Comercial e no
artigo 167.o do Código das Sociedades Comerciais é
suficiente a disponibilização, designadamente por ordem
cronológica, da informação obrigatória aí prevista atra-
vés de sítio na Internet de acesso público, cujo fun-
cionamento e respectivos termos e custo são definidos
por portaria do Ministro da Justiça.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 27.o

Período experimental

1 — A partir da data de entrada em vigor do presente
diploma e por um período a fixar por portaria conjunta
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do Ministro de Estado e da Administração Interna, do
Ministro da Justiça e do Ministro da Economia e da
Inovação, o regime especial de constituição imediata
de sociedades funciona a título experimental nas Con-
servatórias do Registo Comercial de Aveiro, Coimbra,
Moita e Barreiro e nos postos de atendimento do registo
comercial junto dos CFE de Aveiro e Coimbra.

2 — Durante o período experimental referido no
número anterior não é permitido aos interessados reque-
rer a constituição de sociedades utilizando certificado
de admissibilidade de firma emitido pelo RNPC, nos
termos previstos na parte final da alínea a) do artigo 3.o

3 — Decorrido o período experimental previsto no
n.o 1, a extensão do regime a outros serviços depende:

a) Do despacho conjunto referido no n.o 1 do
artigo 25.o, quanto a outros CFE;

b) De despacho do Ministro da Justiça, quanto a
serviços dependentes da DGRN não integrados
nos CFE.

Artigo 28.o

Entrada em vigor

1 — O disposto no artigo 15.o entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

2 — O disposto no artigo 17.o, na parte em que altera
os artigos 100.o e 167.o do Código das Sociedades
Comerciais e o disposto no artigo 19.o, na parte em
que altera os artigos 14.o, 55.o, 70.o e 71.o do Código
do Registo Comercial, entram em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2006, sem prejuízo da sua entrada em vigor
nos termos gerais no que respeita às sociedades cons-
tituídas ao abrigo do regime especial de constituição
imediata de sociedades.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30
de Junho de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Luís Manuel
Moreira de Campos e Cunha — Alberto Bernardes
Costa — Manuel António Gomes de Almeida de
Pinho — José António Fonseca Vieira da Silva.

Promulgado em 4 de Julho de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Julho de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 112/2005
de 8 de Julho

O Decreto-Lei n.o 246/2000, de 29 de Setembro, esta-
belece o quadro legal da pesca com fins lúdicos ou pesca
lúdica dirigida a espécies marinhas, vegetais e animais
em águas oceânicas, águas interiores marítimas e não
marítimas sob jurisdição da autoridade marítima.

Este diploma teve por objectivo combater situações
abusivas decorrentes do facto de, a coberto de uma acti-

vidade lúdica, se desenvolver pesca ilegal, com todas
as consequências daí advenientes, incluindo ao nível da
preservação dos recursos e conservação da biodiversi-
dade marinha.

Esta situação não se alterou, pelo que o Governo
considera relevante regulamentar e disciplinar esta acti-
vidade, estabelecendo o regime do exercício da pesca
lúdica e o respectivo licenciamento, devidamente enqua-
drado numa óptica de preservação de recursos.

No exercício da pesca desportiva, sempre que pra-
ticada em mar aberto, é usual a utilização de embar-
cações registadas na pesca, as quais, pelas suas carac-
terísticas e meios de que são dotadas, representam uma
alternativa à não existência de embarcações apropriadas
a esse fim, impondo-se pois alterar a previsão legal por
forma a possibilitar a respectiva utilização, em termos
a regulamentar.

Aproveita-se a oportunidade para alterar o artigo 20.o
do citado diploma, que, por lapso, não determinava que
as Regiões Autónomas devem designar as entidades
competentes em matéria de licenciamento da pesca
lúdica.

Também se actualizam várias disposições que, entre-
tanto, se tornaram desconformes com os normativos
vigentes, assim como se restringe o âmbito da fisca-
lização às entidades efectivamente competentes em
razão da matéria e se agiliza o processo de decisão
quanto à regulamentação do regime do exercício da
pesca lúdica.

Para dar corpo às medidas enunciadas, torna-se pois
necessário alterar algumas das disposições do diploma
habilitante.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 246/2000, de 29 de Setembro

Os artigos 2.o, 5.o, 8.o, 13.o, 14 .o, 17.o e 20.o do Decre-
to-Lei n.o 246/2000, de 29 de Setembro, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A pesca submarina, enquanto actividade que

pode revestir as modalidades de pesca lúdica a que se
refere o n.o 2, rege-se pelas disposições do presente
diploma e sua regulamentação, sem prejuízo de legis-
lação especial que a venha a regular.

Artigo 5.o

[. . .]

A pesca turística é a pesca de lazer destinada a turis-
tas, realizada no âmbito das actividades marítimo-tu-
rísticas, nos termos previstos no Regulamento da Acti-
vidade Marítimo-Turística e promovida por entidades
licenciadas para o efeito.
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Artigo 8.o

[. . .]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — No exercício da pesca lúdica, na modalidade des-

portiva, podem ser utilizadas embarcações registadas na
pesca, nas condições a definir na regulamentação a que
se refere o artigo 10.o

Artigo 13.o

[. . .]

1 — A coordenação da vigilância, fiscalização e con-
trolo das actividades previstas no presente diploma e
respectiva legislação complementar compete à Direc-
ção-Geral das Pescas e Aquicultura, enquanto autori-
dade nacional de pesca na área da inspecção.

2 — A execução das acções de vigilância, fiscalização
e controlo das actividades previstas no presente diploma
e legislação complementar compete aos serviços com-
petentes dos Ministérios da Administração Interna, da
Defesa Nacional, do Ambiente, do Ordenamento do
Território e do Desenvolvimento Regional, da Econo-
mia e da Inovação e da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, no âmbito das competências que
lhes estejam legalmente conferidas.

3 — (Anterior n.o 2.)

Artigo 14.o

[. . .]

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima
no montante mínimo de E 500 e nos montantes máximos
de E 3740 ou E 24 939, consoante o agente seja pessoa
singular ou colectiva:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Deter, transportar, manter a bordo ou exercer

a pesca com armas de fogo, substâncias explo-
sivas, venenosas ou tóxicas, corrente eléctrica
ou outros processos ou utensílios similares não
previstos no presente diploma, devendo o auto
ser comunicado à autoridade competente, com
vista à aplicação da legislação respeitante à
detenção e uso de armas ou de outros instru-
mentos e substâncias cuja posse ou utilização
seja proibida ou sujeita a licenciamento;

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) Ter a bordo ou instalar nas embarcações equi-

pamentos destinados às manobras de pesca com
artes de pesca não autorizadas na pesca lúdica;

m) Deter, transportar, manter a bordo, transbordar
ou desembarcar espécimes cuja pesca seja
proibida;

n) Deter, transportar, manter a bordo, transbordar
ou desembarcar capturas cujos quantitativos
excedam os legalmente estabelecidos;

o) Utilizar como isco ou engodo ovas de peixe ou
substâncias passíveis de causar danos ambien-
tais.

2 — Constitui contra-ordenação punível com coima
no montante mínimo de E 250 e nos montantes máximos
de E 2493 ou E 14 963, consoante o agente seja pessoa
singular ou colectiva:

a) Deter, transportar, manter a bordo, transbordar
ou desembarcar espécimes que não tenham o
tamanho ou o peso mínimo exigidos;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Exercer a pesca sem ser portador da respectiva

licença;
d) Exercer a pesca a distâncias inferiores às legal-

mente estabelecidas em relação às orlas das
praias concessionadas durante a época balnear;

e) [Anterior alínea f).]
f) [Anterior alínea g).]
g) Exercer qualquer actividade de pesca com fins

lucrativos, bem como ter a bordo ou utilizar
qualquer tipo de arte de pesca com caracte-
rísticas diferentes das previstas no presente
diploma ou sua regulamentação, durante os
períodos em que a embarcação de pesca esteja
autorizada para o exercício da pesca lúdica na
modalidade desportiva;

h) Exercer a pesca lúdica sem respeitar as distân-
cias mínimas entre praticantes, nos termos defi-
nidos na regulamentação do presente diploma.

Artigo 17.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Nos restantes casos, compete ao subdirector-ge-

ral das pescas com competências na área da inspecção
a aplicação das coimas e sanções acessórias previstas
no presente diploma.

Artigo 20.o

[. . .]

1 — A regulamentação dos artigos 9.o, 10.o, 11.o, 12.o
e do regime das taxas previstas no artigo 12.o-A compete,
nas Regiões Autónomas, aos órgãos de governo próprio.

2 — Nas Regiões Autónomas as entidades competen-
tes para o efeito do disposto nos artigos 12.o, 13.o, 13.o-A,
16.o e 17.o são designadas por acto normativo dos res-
pectivos órgãos de governo próprio.»

Artigo 2.o

Aditamento ao Decreto-Lei n.o 246/2000, de 29 de Setembro

São aditados ao Decreto-Lei n.o 246/2000, de 29 de
Setembro, os artigos 12.o-A e 13.o-A, com a seguinte
redacção:

«Artigo 12.o-A
Taxas

1 — A emissão das licenças está sujeita ao pagamento
de uma taxa, cujos montante e destino são fixados por
portaria dos Ministros de Estado e da Administração
Interna, de Estado e das Finanças, da Defesa Nacional
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — A portaria a que se refere o n.o 1 estabelece
a percentagem do produto das taxas que se destina a
financiar os custos inerentes à implementação e admi-
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nistração do licenciamento e à vigilância, fiscalização
e controlo da actividade da pesca lúdica, de acordo com
os objectivos e os meios definidos e previstos no plano
anual de fiscalização.

Artigo 13.o-A
Plano anual de fiscalização

1 — A Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura,
enquanto entidade coordenadora, elabora, em articu-
lação com as demais entidades competentes dos Minis-
térios da Administração Interna, das Finanças, da
Defesa Nacional, do Ambiente, do Ordenamento do
Território e do Desenvolvimento Regional, da Econo-
mia e da Inovação e da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, um plano anual de vigilância, fis-
calização e controlo da actividade da pesca lúdica, que
define os objectivos a atingir e os correspondentes meios
humanos e materiais afectos às acções a empreender
no respectivo período.

2 — O plano referido no número anterior pode ser
reajustado sempre que se justifique.»

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de
Junho de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Luís Manuel
Moreira de Campos e Cunha — Manuel Lobo Antunes —
Alberto Bernardes Costa — Francisco Carlos da Graça
Nunes Correia — Manuel António Gomes de Almeida de
Pinho — Jaime de Jesus Lopes Silva.

Promulgado em 23 de Junho de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Junho de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.
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